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DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E CASAS
LOTÉRICAS COM FUNCIONAMENTO EM APARECIDA DE GOIÂNIA EM INSTALAR
CÂMERAS DE MONITORAMENTO INTERNAS E EXTERNAS EM SUAS SEDES.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A
SEGUINTE LEI: Art. 1° - As agências lotéricas e bancos em funcionamento no município de Aparecida de
Goiânia – Estado de Goiás, devem instalar sistema de monitoramento por filmagens internas e externas
em suas respectivas agências. § 1º – As agências lotéricas e bancos deverão promover as filmagens em
período integral, devendo as mesmas armazenadas pelo período de 3 (três) meses. § 2º – Torna-se
obrigatório à constituição de bancos de dados das filmagens captadas pelas agências lotéricas e
bancárias. § 3º – As agências lotéricas e bancárias terão um prazo de 90 (noventa) dias para se adaptarem
a esta lei. Art. 2º – Fica estabelecida a multa diária pelo descumprimento desta lei, que será
regulamentada pelo Executivo. Art. 3° - Fica a cargo do Poder Executivo Municipal, regulamentar as
ações por ele desenvolvidas, para regulamentar esta lei. Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de
Goiânia, aos 03 dias do mês de Dezembro do ano de 2010. ELI DE FARIA SECRETÁRIO EXECUTIVO


